
 
 

PORTARIA CRESS Nº. 06/2023 de 23 de fevereiro de 2023. 
 

Designa as servidoras Renata Rafaela Costa Lopes e 
Simone Gustmann de Oliveira para prestar serviço 
extraordinários na regularização de dados cadastrais de 
profissionais inscritos no CRESS e adota outras 
providências. 
 

 
A PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE SERVIÇO SOCIAL - CRESS 25ª 
Região, no exercício de suas atribuições legais e regimentais; 
 
CONSIDERANDO a necessidade de apoio às tarefas e atividades afetas aos processos de 
inscrição e dados cadastrais de profissionais reportados por meio de e-mail da empresa 
Webvoto enviado no dia 17/02/2023; 
 
CONSIDERANDO a inexistência de outras servidoras para o desempenho da referida 
ocupação e dado o caráter sigiloso dos referidos procedimentos e sua urgência para o pleito 
eleitoral até o dia 07/03/2023; 
 
RESOLVE: 

Art. 1º - Designar, em caráter de urgência, as servidoras RENATA RAFAELA COSTA 

LOPES, Apoio Administrativo e SIMONE GUSTMANN DE OLIVEIRA, agente 
financeiro, para procederem com o tratamento e relatório dos resultados sobre as 
inconsistências apuradas pela empresa Webvoto, bem como proceder os devidos 
encaminhamentos e remessas dos expedientes necessários em tais procedimentos.  
 
Art. 2º - As servidoras executarão as referidas atividades em horário extraordinário sendo 
de, no máximo, 2 (duas) horas por dia. 
 
Art. 3º - Os trabalhos deverão ser encerrados e as informações compiladas até 04/03/2023. 
 
Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, revogadas as disposições 
em contrário. 
 

 

 
CÉLIA PEREIRA DA MATA 

Conselheira Presidente 


